
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

PROJETO DE LEI 6788, DE 2017 

 

 

Dispõe sobre o cargo de Analista em 

Tecnologia da Informação da Carreira de 

Tecnologia da Informação, cria o Plano 

Especial de Cargos de Apoio da Advocacia-

Geral da União, estrutura a Carreira de 

Suporte às Atividades Tributárias e 

Aduaneiras da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, e dá outras providências. 

 

 

EMENDA Nº             , DE 2017 
(Da Deputada Gorete Pereira) 

 

 

 

Dê-se ao inciso II do artigo 24 a seguinte redação: 

 

Art. 24 ................................................................................................ 

......................................................................................................... 

II - para o cargo de Técnico de Apoio à Atividade Jurídica, certificado de 

conclusão do ensino médio ou equivalente, podendo ser exigida habilitação 

profissional específica, dependendo das áreas de atuação para as quais se dará 

o certame, observado o disposto no Anexo VII, conforme definido no edital do 

concurso. 

............................................................................................................... 

 

JUSTIFICATIVA 



 

Esta emenda objetiva incluir a possibilidade de exigência de habilitação 

profissional específica para o exercício do cargo de Técnico de Apoio à Atividade 

Jurídica. 

 

 

Sala da Comissão,                de maio de 2017. 

 

 

GORETE PEREIRA 

Deputada Federal 

 


